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ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1128 URBANIZACAO, REGULARIZACAO FUNDIARIA E INTEGRACAO DE ASSENTAMENTOS PRECARIOS 840.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

16 451 1128 0634 APOIO A MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABILIDADE DE ASSENTAMEN-
TOS PRECARIOS

840.000.000

16 451 1128 0634 0259 APOIO A MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABILIDADE DE ASSENTAMEN-
TOS PRECARIOS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

840.000.000

F 4 2 40 0 100 840.000.000

9991 HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 50.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

16 482 9991 0648 APOIO AO PODER PUBLICO PARA CONSTRUCAO HABITACIONAL PARA FAMI-
LIAS DE BAIXA RENDA

50.000.000

16 482 9991 0648 0689 APOIO AO PODER PUBLICO PARA CONSTRUCAO HABITACIONAL PARA FAMI-
LIAS DE BAIXA RENDA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

50.000.000

F 4 2 40 0 100 50.000.000

TOTAL - FISCAL 890.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 890.000.000

<!ID247369-0> DECRETO No- 5.693, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2006

Prorroga o prazo a que se refere o pará-
grafo único do art. 3o do Decreto no 4.901,
de 26 de novembro de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O prazo a que se refere o parágrafo único do art. 3o

do Decreto no 4.901, de 26 de novembro de 2003, fica prorrogado por
mais trinta dias.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silas Rondeau Cavalcante Silva
Dilma Rousseff

<!ID247370-0> DECRETO No- 5.694, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2006

Dispõe sobre a execução, no Território Na-
cional da Resolução no 1.643, de 15 de
dezembro de 2005, do Conselho de Segu-
rança das Nações Unidas, que, entre outras
providências, renova, por um ano, o em-
bargo de armas à Costa do Marfim, bem
como as restrições de viagem e o conge-
lamento de fundos, ativos financeiros e re-
cursos econômicos de determinados indi-
víduos e entidades.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de acordo com
o artigo 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº
19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção, pelo Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas, em 15 de dezembro de 2005, da Resolução no 1.643, que,
em seu parágrafo operativo 1o, renova, por um ano, o embargo de armas
à Costa do Marfim, as restrições de viagem de determinados indivíduos,
bem como o congelamento de fundos, ativos financeiros e recursos
econômicos pertencentes a determinados indivíduos e entidades;

Recordando a incorporação da Resolução no 1.572, de 15 de
novembro de 2004, do Conselho de Segurança das Nações Unidas,
por meio do Decreto no 5.368, de 4 de fevereiro de 2005, que, entre
outras providências, estabeleceu embargo de armas à Costa do Mar-
fim (parágrafos operativos 7o e 8º), restrições de viagem a deter-
minados indivíduos (parágrafos operativos 9o e 10o), bem como con-
gelamento de fundos, ativos financeiros e recursos econômicos per-
tencentes a determinados indivíduos e entidades (parágrafos opera-
tivos 11o e 12o);

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam as autoridades brasileiras obrigadas, no âmbito
de suas respectivas atribuições, ao cumprimento do disposto na Re-
solução no 1.643 (2005), adotada pelo Conselho de Segurança das
Nações Unidas em 15 de dezembro de 2005, anexa a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

“O Conselho de Segurança,

Recordando suas resoluções e as declarações anteriores do
seu Presidente em relação à situação na Costa do Marfim,

Reafirmando seu forte comprometimento com a soberania,
independência, integridade territorial e unidade da Costa do Marfim,
e recordando a importância dos princípios de boa vizinhança, não-
interferência e cooperação regional,

Recordando o apoio ao Acordo assinado pelas forças políticas
marfinianas em Lina-Marcoussis, em 24 de janeiro de 2003
(S/2003/99) (“Acordo Lina-Marcoussis”), aprovado pela Conferência
de chefes de Estado sobre a Costa do Marfim, realizada em Paris, em 25
e 26 de janeiro de 2003, o Acordo assinado em Acra, em 30 de julho de
2004 (“Acordo de Acra III”), e o Acordo assinado em Pretória, em 6 de
abril de 2005 (“Acordo de Pretória”), bem como a decisão do Conselho
de Segurança e Paz da União Africana sobre a situação da Costa do
Marfim adotada em sua 40ª reunião de chefes de Estado e governo,
realizada em 6 de outubro de 2005, em Adis Abeba (S/2005/639),

Elogiando as iniciativas do Secretário-Geral, da União Afri-
cana, em particular do Presidente da Nigéria, Olusegun Obasanjo,
Presidente da União Africana, e do Presidente da África do Sul,

Thabo Mbeki, mediador da União Africana, do Presidente do Níger,
Mamadou Tandja, Presidente da Comunidade Econômica de Estados
da África Ocidental (CEDEAO), e dos líderes da região, com vistas a
promover a paz e estabilidade na Costa do Marfim, e reiterando o
total apoio a essas iniciativas,

Recordando o comunicado final do Grupo de Trabalho In-
ternacional de 8 de novembro de 2005, segundo o qual a base fun-
damental para a paz e o processo de reconciliação nacional na Costa
do Marfim é a Resolução 1.633 (2005), e recordando também o
comunicado final de 6 de dezembro de 2005,

Recordando de maneira enfática as obrigações de todas as par-
tes marfinianas, do governo da Costa do Marfim, bem como das Forces
Nouvelles, de absterem-se de qualquer violência, em particular contra
civis, incluindo estrangeiros, e de cooperarem plenamente com as ati-
vidades da Operação das Nações Unidas na Costa do Marfim (UNOCI),

Expressando sua profunda preocupação com a continuidade
da crise na Costa do Marfim e os obstáculos para a paz e o processo
de reconciliação nacional apresentados por todas as partes,

Reiterando sua firme condenação a todas as violações aos
direitos humanos e ao direito internacional humanitário, incluindo o
uso de crianças-soldado, na Costa do Marfim,

Tomando nota do comunicado final da Sessão Plenária do
Processo de Kimberley realizada em Moscou, de 15 a 17 de no-
vembro de 2005, e da Resolução adotada pelos participantes do Pro-
cesso de Kimberley, que estabelece medidas concretas para prevenir a
inclusão de diamantes procedentes da Costa do Marfim no comércio
legítimo de diamantes, e reconhecendo a relação entre exploração
ilegal de recursos naturais, como diamantes, comércio ilícito desses
recursos e a proliferação e tráfico de armas, e o recrutamento e uso de
mercenários como uma das fontes que alimentam e agravam os con-
flitos na África Ocidental,

Tomando nota do relatório do Grupo de Especialistas das
Nações Unidas sobre a Costa do Marfim, de 7 de novembro de 2005
(S/2005/699),

Determinando que a situação na Costa do Marfim continua
constituindo ameaça à paz e à segurança internacionais na região,

Atuando com base no Capítulo VII da Carta das Nações Unidas,

1. Decide renovar, até 15 de dezembro de 2006, as provisões
dos parágrafos 7º a 12 da Resolução 1.572 (2004);

2. Reafirma os parágrafos 4º e 6º da Resolução 1.572 (2004),
o parágrafo 5º da Resolução 1.584 (2005), e os parágrafos 3º, 9º, 14,
15, 16, 17, 18, 19 e 21 da Resolução 1.633 (2005), reafirma também
o parágrafo 8º da Resolução 1.584 (2005), e a esse respeito, exige que
as Forces Nouvelles estabeleçam, sem demora, lista abrangente dos
armamentos em sua posse, de acordo com suas obrigações;

3. Reafirma sua determinação em impor as medidas indi-
viduais estabelecidas pelos parágrafos 9º e 11 da Resolução 1.572
(2004), inclusive contra toda pessoa designada pelo Comitê esta-
belecido em virtude do parágrafo 14 da Resolução 1.572 que impeça
a implementação do processo de paz em conformidade com a Re-
solução 1.633 (2005) e o comunicado final do Grupo de Trabalho
Internacional, que seja responsável por violações sérias aos direitos
humanos e ao direito internacional humanitário cometidas na Costa do
Marfim desde 19 de setembro de 2002, que incite o ódio e a vio-
lência, e contra toda pessoa que tenha violado o embargo de armas;

4. Decide que qualquer obstáculo grave à liberdade de cir-
culação da UNOCI e das forças francesas que prestam apoio, ou qual-
quer ataque ou obstrução à ação da UNOCI, das forças francesas, do
Alto Representante para as eleições e do Grupo de Trabalho Inter-
nacional constitui ameaça à paz e ao processo de reconciliação nacional
para os efeitos dos parágrafos 9º e 11 da Resolução 1.572 (2004);

5. Solicita ao Secretário-Geral e ao governo francês que
informem-no imediatamente, por meio do Comitê do Conselho de
Segurança, estabelecido pelo parágrafo 14 da Resolução 1.572 (2004)
(o “Comitê”), a respeito de qualquer obstáculo grave à liberdade de
circulação da UNOCI e das forças francesas que prestam apoio,
incluindo os nomes dos responsáveis, e também solicita ao Alto
Representante para as eleições e ao Grupo de Trabalho Internacional
que informem-no imediatamente, por meio do Comitê, a respeito de
qualquer ataque ou obstrução às ações destes.

6. Decide que todos Estados devem tomar as medidas necessárias
com vistas a prevenirem a importação de diamantes em estado bruto prove-
nientes da Costa do Marfim e destinados a seus territórios, acolhe com sa-
tisfação as medidas acordadas pelos participantes do Sistema de Certificação
do Processo de Kimberley para esse efeito e insta os Estados da região que não
participam do Processo de Kimberley para intensificarem seus esforços com
vistas a aderirem ao Processo de Kimberley para aumentar a eficácia do mo-
nitoramento da importação de diamantes provenientes da Costa do Marfim;

7. Solicita a todos os Estados interessados, em particular
àqueles da região, que informem ao Comitê, no prazo de noventa dias
a partir da data de adoção desta Resolução, sobre as ações que
tenham empreendido com vistas a implementarem as medidas es-
tabelecidas pelos parágrafos 7o, 9o e 11 da Resolução 1.572 (2004) e
pelos parágrafos 4o e 6o, acima, e autoriza o Comitê a solicitar
qualquer outra informação que considerar necessária;




